Projeto de Lei nº  069/2012
Dispõe sobre a regulamentação do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente ao qual se atribui Ato Infracional e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Edna Castro, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a presente Lei:

 
Art. 1º. Esta lei visa regulamentar a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente do município de Araxá em consonância com o que estabelece as normas gerais para sua adequada aplicação com a Lei nº. 8069 de 1990. - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e com a Lei Federal nº 12.594 de 18 de janeiro de 2012 que dispõe o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. 
 
Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, entende-se por Sistema de Atendimento Socioeducativo o que se destina ao atendimento, execução e cumprimento de medidas socioeducativas aos adolescentes aos quais se atribui ato infracional e suas famílias. 

 
Art. 2º. A configuração, implantação e estruturação do sistema de atendimento socioeducativo no município de Araxá deve se pautar pelos seguintes objetivos:
I - Responsabilizar Adolescente, se possível com reparação;

II -  Integração social primando pela garantia dos direitos individuais e sociais;

III – Desaprovação da conduta infracional.
 
Art. 3º. A organização e o funcionamento do sistema de atendimento socioeducativo do município de Araxá dar-se-á por meio de iniciativas público e privada, entendidas como unidades, no desenvolvimento de programas, de projetos e serviços que criem as condições necessárias para o cumprimento, pelo adolescente ao qual se atribui ato infracional, da medida socioeducativa que lhe é imputada.

 
Art. 4º. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá:
I –  formular, deliberar e acompanhar a implantação deste sistema;
II – avaliar e aprovar os programas, projetos e serviços que comporão este sistema; 

III – elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo

Art. 5º. O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de Araxá deverá ser decenal (10 anos) e deverá conter:

I – diagnóstico, diretrizes e objetivos;

II –  metas, prioridades, financiamento e gestão;

III – normas referenciais em anexo;

 
Parágrafo único. O plano deverá ser elaborado ao prazo de um (01) ano da publicação da Lei Federal nº 12.594 de 18 de janeiro de 2012.

 
Art. 6º. Qualquer órgão seja público ou privado, que se destinar a atender adolescentes aos quais se atribui ato infracional em cumprimento de medidas socioeducativas deverá elaborar seu Plano de Atendimento prevendo obrigatoriamente ações articuladas com as políticas da educação, da saúde, da assistência social, da cultura, esporte e lazer, profissionalização.

 
Art. 7º. Os programas, projetos e serviços dos quais tratam esta Lei e que comporão o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, deverão estar inscritos no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, cabendo-lhes para a efetivação da inscrição apresentar um Projeto Político-Pedagógico constando:
I – referenciais teórico-metodológicos e operacionais;

II – estrutura e infraestrutura material e humana;

III – política de segurança (para medidas de semi-liberdade e de internação);

IV – política de formação continuada;

V – adesão ao Sistema de Informação (SIPIA – Sinase).
 
Art. 8º. Caberá ao Executivo Municipal o financiamento e o co-financiamento dos programas, projetos e serviços ressalvado a destinação privilegiada de recursos em obediência ao disposto no artigo 4o, caput, e alíneas “c” e “d”, da Lei n.o 8.069 de 1990, e ao disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal, e terá como acessório o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos da Lei Municipal nº 6.087 de 2011. 

 
Art. 9º. Caberá ao Legislativo Municipal, por meio de Comissão Temática, acompanhar a implantação do Sistema de Municipal Atendimento Socioeducativo assim como a implementação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de Araxá. 

 
Art.10º. Obriga-se aos serviços já existentes no município a adequarem-se com o que dispõe esta Lei em consonância com os princípios e diretrizes da Lei Federal nº 12.594 de 18 de janeiro de 2012.

 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Casa da Cidadania em 03 de abril de 2012.
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JUSTIFICATIVA
O Estatuto da Criança e do Adolescente, além de romper definitivamente com a Doutrina da Situação Irregular até então admitida pelo Código de Menores (Lei 6.697 de 1979) e estabelecer como diretriz do atendimento à criança e ao adolescente a Doutrina da Proteção Integral; também inovou em relação à sua política de atendimento. Na verdade, anteriormente, o Código de Menores estabelecia sua política de atendimento na centralização das decisões, bem como na concentração dos recursos na esfera federal, que os distribuía entre os Estados da Federação de acordo com os seus critérios. O ECA que substituiu a verticalidade centralizadora para horizontalidade, adotou como uma das suas primeiras diretrizes, a municipalização do atendimento, conforme explicitado no seu Art. 88, inciso I da Lei Federal 8069/90. O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE – que agora é Lei – introduz princípios e diretrizes para o atendimento socioeducativo; não obstante nosso município deve adequar-se a essas normativas. A aprovação do referido projeto acarretará em ações de descentralização que possibilitem a implementação da municipalização das medidas socioeducativas, garantindo aos adolescentes a proximidade com seus núcleos familiares e comunitários. Ora, o adolescente ao qual se atribui ato infracional precisa receber condições de atendimento que lhe permita retomar o caminho de seu crescimento como pessoa e como cidadão.  Assim sendo, esta vereadora, no desejo de poder contribuir para que a execução de tais medidas, tem a certeza de que, com a implantação e a estruturação do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo,  evitará internações, propiciará a reconstrução de valores, a convivência familiar e comunitária, a vida escolar, a inserção e participação na comunidade, o encaminhamento para a aprendizagem, a sensibilização, o comprometimento do Sistema de Garantia de Direitos e o fortalecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente, além é claro, da diminuição do índice de nova prática de atos infracionais. 
Casa da Cidadania em 03 de abril de 2012.

EDNA CASTRO

Vereadora PSDB

